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LEI Nº 5.920, de 22 de agosto de 2017.
“Altera a redação do inciso I, do art. 3º, da Lei nº 5.201,

de 21 de junho de 2013, que “Dispõe sobre a
reformulação do Conselho de Desenvolvimento Rural
Sustentável – CMDRS, criado pela Lei nº 4.027, de 20 de
maio de 2004, e dá outras providências”.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso I, do art. 3º, da Lei nº 5.201, de 21 de
junho de 2013, que “Dispõe sobre a reformulação do
Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável –
CMDRS, criado pela Lei nº 4.027, de 20 de maio de 2004,
e dá outras providências”, passa a ter esta redação:

“Art. 3º - ...
I- não detenha, a qualquer título, área maior do que 4

(quatro) módulos fiscais ou no máximo 6 (seis) módulos
quando tratar-se de pecuarista familiar;

...”.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a

presente Lei entra em vigor na data da sua publicação,
mantidos inalterados os demais dispositivos da Lei nº
5.201, de 21 de junho de 2013, desde que não modifica-
dos por esta Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 22 de agosto de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Jaime Sebastião Battaglini
Secretário de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Agronegócios

LEI Nº 5.921, de 22 de agosto de 2017
“Autoriza a abertura de crédito especial para a cria-

ção de dotação no vigente orçamento da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente, objetivando o pagamento de
contribuições, mediante anulação parcial da dotação que
menciona, no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial
para a criação de dotação no vigente orçamento da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente de nº
02.25.00.18.541.002.2015.3.3.50.41.00 – Contribuições
– Fonte de Recursos: 100 – Recursos Ordinários, no
valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 2º Para o atendimento das disposições de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação parcial da dotação da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de nº
02.25.00.17.541.0039.2403.3.3.90.30.00 – Material de
Consumo – Fonte de Recursos: 100 – Recursos Ordi-
nários, no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 22 de agosto de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Marlos Florencio Fernandes
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

LEI Nº 5.922, 22 de agosto de 2017.
“Autoriza a criação de dotações no vigente orçamen-

to do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de
R$38.640,00 (trinta e oito mil, seiscentos e quarenta re-
ais), mediante a abertura de crédito adicional especial,

por meio de anulação parcial das dotações que menci-
ona.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar
no vigente orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social as dotações que especifica, com seus res-
pectivos valores, totalizando o montante de R$38.640,00
(trinta e oito mil, seiscentos e quarenta reais), median-
te abertura de crédito adicional especial, conforme se-
gue:

I- 02.19.00.08.243.0026.1207.3.1.90.11.00 – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte de
Recursos 129 – Transferências de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social
(FNAS)......................................................................................R$22.140,00;

II- 02.19.00.08.243.0026.1207.3.1.90.13.00 – Obri-
gações Patronais – Fonte de Recursos 129 – Transfe-
rências de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social
(FNAS)......................................................................................................................R$6.500,00;

III- 02.19.00.08.243.0026.1207.3.3.90.14.00 – Diá-
rias – Pessoal Civil – Fonte de Recursos 129 – Trans-
ferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social
(FNAS)....................................................................................................................R$10.000,00.

Art. 2º Para o atendimento das disposições de que

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA
Na Portaria nº 1.583, de 18 de julho de 2017,

identificada pela seguinte ementa:
“DETERMINA O PAGAMENTO DO INCENTIVO FI-

NANCEIRO VARIÁVEL POR DESEMPENHO DE METAS
AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
ESTATUTÁRIOS/CELETISTAS DA SAÚDE INTEGRAN-
TES DAS EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA, QUE ADE-
RIRAM AO PMAQ/AB - “PROGRAMA NACIONAL DE
MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATEN-
ÇÃO BÁSICA”.

No art. 1º onde se lê:
“Art. 1º Repassar aos servidores indicados na

listagem elaborada pela Secretaria Municipal de Saú-

trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação parcial de dotações também do
Fundo Municipal de Assistência Social, em igual valor,
a seguir mencionadas:

I- 02.19.00.08.243.0026.1207.3.3.90.30.00 – Mate-
rial de Consumo – Fonte de Recursos 129 – Transfe-
rências de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social
(FNAS)....................................................................................................................R$10.000,00;

II- 02.19.00.08.244.0026.2402.3.1.90.11.00 – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil - Fonte de
Recursos 129 – Transferências de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social
(FNAS)......................................................................................R$22.140,00;

III- 02.19.00.08.244.0026.2402.3.1.90.13.00 – Obri-
gações Patronais – Fonte de Recursos 129 – Transfe-
rências de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social
(FNAS)......................................................................................................................R$6.500,00.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 22 de agosto de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Marlos Florencio Fernandes
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

de o valor de individual de R$1.697,91 (mil seiscentos
e noventa e sete reais e noventa e um centavos) para
cada, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
valor destinado ao “Programa Nacional de Melhoria
do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica” - PMAQ-
AB, conforme relação abaixo discriminada:

...”
Leia-se:
Art. 1º Repassar aos servidores indicados na

listagem elaborada pela Secretaria Municipal de Saú-
de o valor de individual de R$1.674,65 (mil seiscentos
e noventa e sete reais e noventa e um centavos) para
cada, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
valor destinado ao “Programa Nacional de Melhoria
do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica” - PMAQ-
AB, conforme relação abaixo discriminada:
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Continuação da RETIFICAÇÃO DE PORTARIA nº 1.583 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 1722 /2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica cedida temporariamente à Câmara Mu-

nicipal de Araguari-MG, o servidor JOSÈ JORGE GON-
ÇALVES PEREIRA, matrícula nº 1848-1 ocupante de
emprego público efetivo de VIGIA nos finais de sema-
na.

Art. 2º A servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na Câmara Municipal de Araguari-MG.

Art. 3º Após apresentar-se no órgão cessionário, o
servidor será encaminhado ao SESMET para as provi-
dências necessárias, com vistas a análise das condi-
ções ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efeito
do dia 11/08/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 17 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  1746/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
R E S O L V E :
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Continuação da RETIFICAÇÃO DE PORTARIA nº 1.583 Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor MARIA
ABADIA FERREIRA GUIMARÂES, matrícula nº 40.0150,
ocupante de emprego público efetivo de Agente de
Combate às Endemias, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE-ZOONOSES/ENDEMIAS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à análi-
se das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar em 21 de Agosto de 2017.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  1747/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
 R E S O L V E :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor KARL

KIEFER DE CARVALHO, matrícula nº 40.0147, ocupan-
te de emprego público efetivo de Agente de Combate
às Endemias, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE-ZOONOSES/ENDEMIAS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à análi-
se das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar em 21 de Agosto de 2017.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  1748/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor FABIANA

ABADIA DA CUNHA, matrícula nº 400146,  ocupante de
emprego público efetivo de AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
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Continuação da RETIFICAÇÃO DE PORTARIA nº 1.583 local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE- DEPARTAMENTO DE ZOONOSES/ENDEMIAS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à análi-
se das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar em 21 de Agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  1749/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor VANESSA

PEREIRA LEAL, matrícula nº 400064,  ocupante de em-
prego público efetivo de AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE- DEPARTAMENTO DE ZOONOSES/ENDEMIAS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à análi-
se das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar em 21 de Agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  1750/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor RAFAEL

DA COSTA ROGERIO, matrícula nº 400151,  ocupante
de emprego público efetivo de AGENTE DE COMBATE
AS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE- DEPARTAMENTO DE ZOONOSES/ENDEMIAS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
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Continuação da RETIFICAÇÃO DE PORTARIA nº 1.583 lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à análi-
se das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar em 21 de Agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  1751/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor PATRÍCIA

TATIANA VERONEZ, matrícula nº 90.188, ocupante de
emprego público efetivo de FISCAL SANITÀRIO -
NUTRICIONISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE- VIGILÂNCIA SANITARIA URBANA.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à análi-
se das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar em 21 de Agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  1752/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor MARCO

ANTONIO LOPÉS DA SILVA, matrícula nº 400149, ocu-
pante de emprego público efetivo de AGENTE DE COM-
BATE AS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE- DEPARTAMENTO DE ZOONOSES/ENDEMIAS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à análi-
se das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
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Continuação da RETIFICAÇÃO DE PORTARIA nº 1.583

...
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 21 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar em 21 de Agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  1753/2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos

de movimentação de pessoal da Administração Pública,
 R E S O L V E :
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pela Lei Municipal n.º 5.680/2017 e o Decreto Municipal
n.º 107/2013, com as alterações conferidas pelo Decre-
to Municipal n.º 034/2017, a REPUBLICAÇÃO de Licita-
ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, EXCLUSIVAMENTE PARA
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR-
TE (ART. 48, I DA LC 123/2006), visando a CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NO CESAC II - “MANÉ
PRETO”, LOCALIZADO NA RUA DAS NOGUEIRAS N° 770,
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. Detalhes no
Edital de Pregão n.º 071/2017. Sessão Pública designa-
da para o dia 20 de setembro de 2017, até às 13:30h, no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Virgílio
de Melo Franco n.º 550. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. As empresas inte-
ressadas em participar desta licitação deverão desig-
nar seu responsável técnico ou preposto devidamente
credenciado para vistoriar o local onde serão executa-
dos os serviços, em dias úteis e respeitado o horário do
expediente normal da PMA, até o dia 19 (dezenove) de
setembro de 2017, mediante prévio agendamento de
data e horário junto à Secretaria Municipal de Obras, de
segunda a sexta-feira, das 13:00 às 17:00 horas, pelos
telefones: (34) 3690-3014 / (34) 3690-3218. Mais infor-
mações pelo telefone (34) 3690-3280.

PREGÃO Nº 095/2017
O Município de Araguari-MG torna pública a Licitação

na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, EXCLUSIVAMENTE
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, visando a AQUISIÇÃO DE OPMEs (ORTESES,
PROTESES E MATERIAIS ESPECIAIS) PARA ATENDER À
DEMANDA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOS

PREFEITURA DE ARAGUARI
EXTRATOS DE CONTRATO

Contratado: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA TERMO DE ADESÃO Nº. 079/2017 ADESÃO Nº001/
2017 PROCESSO Nº 150/2017 Objeto: FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MERDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉ-
RICOS, SIMILARES E BIOLÓGICOS CONTIDOS NA TABE-
LA CMED DE A a Z. Valor: R$8.037.450,00 (oito milhões
e trinta e sete mil quatrocentos e cinqüenta reais). Pra-
zo: 03 de Agosto de 2017 a 31 de Dezembro de 2017.
DO: 02.11.00.10.303.0017.2095.3.3.90.30.00/
0 2 . 11 . 0 0 . 1 0 . 3 0 2 . 0 0 2 8 . 2 4 6 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 2 . 0 0 /
0 2 . 2 2 . 0 0 . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 8 . 2 0 9 8 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 /
02.22.00.10.305.0028.2043.3.3.90.30.00

Contratado: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA TERMO DE ADESÃO Nº. 086/2017
ADESÃO Nº004/2017 PROCESSO Nº 168/2017 Ob-
jeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS MÉDICO-HOSPITALARES E CONGÊNERES CON-
TEMPLADOS NO CATÁLOGO DE PREÇOS DA RE-
VISTA SIMPRO. Valor: R$3.050.000,00 (três mi-
lhões e cinqüenta mil reais). Prazo: 09 de Agosto
de 2017  a  31  de  Dezem bro de  2017 .  DO:
02.22..10.301.0028.2098.3.3.90.30.00

 Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor VINÍCIUS
VENDRAMINI SILVA CARDOSO, matrícula nº 400154,
ocupante de emprego público efetivo de AGENTE DE
COMBATE AS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO para a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento forne-
cido pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração, para entrar em exercício
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE- DEPARTAMENTO DE ZOONOSES/ENDEMIAS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à análi-
se das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar em 21 de Agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 22 de Agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
EXTRATOS DE PREGÃO

REPUBLICAÇÃO PREGÃO 071/2017
O Município de Araguari/MG torna público, com base

na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei
Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.º
054/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar Fede-
ral n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/
2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada

PROCEDIMENTOS DE NEUROCIRURGIAS, mediante
Contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº 095/
2017 – RP nº 083/2017, devendo a proposta e docu-
mentação ser entregues no Departamento Administra-
tivo de Compras e Licitações da Saúde, à Rua Doutor
Afrânio n.º 163, sala 02/03, no dia 04 de Setembro de
2017, até às 13:30 horas. O Edital estará disponível
gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de
Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais informa-
ções, pelo telefone (0**34) 3690-3214.
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Contratado: CONCEITOS COM. DE ARTIGOS DE USO
COMERCIAL LTDA EPP TERMO DE ADESÃO Nº. 085/2017
ADESÃO Nº003/2017 PROCESSO Nº 166/2017 Objeto:
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDI-
CO-HOSPITALARES E CONGÊNERES CONTEMPLADOS
NO CATÁLOGO DE PREÇOS DA REVISTA SIMPRO. Valor:
R$1.000.000,00 (um milhão de reais). Prazo: 09 de
Agosto de 2017 a 31 de Dezembro de 2017. DO:
0 2 . 2 2 . . 1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 8 . 2 0 9 8 . 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 /
02.22..10.302.0028.2082.4.4.90.52.00

PREFEIURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017

“ARAGUARI 129 ANOS”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por meio

da Secretaria Municipal de Governo, torna público que
foram credenciadas, após HOMOLOGAÇÃO para parti-
ciparem da realização do “ARAGUARI 129 ANOS”, no
dia 28 de agosto de 2017, as seguintes entidades:

a) Barraca de Bebidas – M.C. Motocólatras;
b) Barraca de Pastéis – Abrigo Cristo Rei;
c) Barraca de Espetos – ECC (Encontro de Casais

com Cristo) e EJC (Encontro de Jovens com Cristo);
d) Barraca de Galinhada – Associação Beneficente

Rainha da Paz “Mãos à Obra”.
Entidades Auxiliares credenciadas, na forma do item

3.1 do Edital para ajudarem as entidades beneficiárias
na organização, montagem das barracas, vendas dos
produtos, bem como a todos os atos inerentes ao bom
andamento do evento:

I)  47ª Subseção da OAB/MG;
II) CDL ARAGUARI;
III) FAEC.

Araguari/MG, 23 de agosto de 2017.
Rafael Scalia Guedes
Secretário de Governo

PREGÃO PRESENCIAL 007/2014 – PROCESSO 8598/2014

Araguari – MG, 10 de julho de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE LEILOEIRO Nº 01/2017/CREDENCIAMENTO

Araguari-MG, 09 de agosto de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE


